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RESUMO 

A sigla HIV da língua inglesa significa vírus da imunodeficiência humana. Esse vírus 

debilita o sistema imunológico e favorece o surgimento de doenças oportunistas. O 

presente estudo tem como objetivo analisar a atuação do Núcleo de Apoio Técnico 

ao Judiciário (NatJus) por meio das notas técnicas nos casos de judicialização do 

SUS relacionados ao HIV/AIDS, entre os anos de 2020 e 2025, no Brasil. Trata-se 

de um estudo de abordagem quantitativa e tipologia de caráter analítica-descritiva. A 

análise descritiva foi conduzida por meio do Google Planilhas, que foram utilizados 

para a elaboração de tabela e gráficos. Os resultados relevantes obtidos e as 

respectivas frequências relativas foram: o CID-B24 Doença pela imunodeficiência 

humana [HIV] não especificada (64,0%); o ano de 2024 constou como maior procura 

do magistrado pelo NatJus (26,7%); observou-se uma emissão de notas técnicas do 

Centro-Oeste de (44,2%); a competência de julgamento das ações pela Esfera 

Estadual (78,0%). Entre os achados, a maior solicitação por demanda de tecnologias 

tipo procedimentos foram de (47,7%). Em relação as evidências científicas, a 

maioria das tecnologias demandadas nas notas técnicas confirmam essa 

fundamentação (72,7%). Mesmo as demandas de saúde requeridas com evidências 

científicas, ainda assim há uma predileção do NatJus  por medicamentos já inseridos 

no SUS (relação custo-benefício). As recomendações das notas técnicas do CID- 

HIV priorizam os pacientes com necessidades em saúde consideradas urgentes. 

Além disso, a importância do Natjus na elaboração da conclusão justificada 

favorável de (64,8%) norteia os juízes para decisões prudentes a partir de 

evidências científicas.  

Palavras-chave: HIV/AIDS; judicialização da saúde; parecer de especialista.​
 

                                      

 

              

 

 

 



 

ABSTRACT 

The acronym HIV stands for Human Immunodeficiency Virus. This virus weakens the 

immune system and promotes the development of opportunistic diseases. This study 

aims to analyze the performance of the Technical Support Center for the Judiciary 

(NatJus) through technical notes in cases of judicialization of the SUS (Brazilian 

Unified Health System) related to HIV/AIDS, between the years 2020 and 2025, in 

Brazil. This is a quantitative study with an analytical-descriptive approach. The 

descriptive analysis was conducted using Google Sheets, which were used to create 

tables and graphs. The relevant results obtained and their respective relative 

frequencies were: ICD-B24 Human Immunodeficiency Disease [HIV], unspecified 

(64.0%); the year 2024 was the year with the highest demand from magistrates for 

NatJus (26.7%); technical notes were issued from the Central-West region (44.2%). 

The competence to judge actions by the State Sphere (78.0%). Among the findings, 

the greatest demand for technologies of the procedural type was (47.7%). Regarding 

scientific evidence, most of the technologies demanded in the technical notes confirm 

this basis (72.7%). Even for health demands required with scientific evidence, there 

is still a preference by NatJus for medications already included in the SUS 

(cost-benefit ratio). The recommendations of the ICD-HIV technical notes prioritize 

patients with health needs considered urgent. In addition, the importance of NatJus in 

the elaboration of the favorable justified conclusion (64.8%) guides judges towards 

prudent decisions based on scientific evidence. 

Keywords: HIV/AIDS; judicialization of health; expert opinion. 
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1 INTRODUÇÃO 

A sigla HIV da língua inglesa significa vírus da imunodeficiência humana. 

Esse vírus provoca o adoecimento pela AIDS (HIV), síndrome que debilita o sistema 

imunológico, favorecendo o surgimento de doenças oportunistas. Destaca-se como 

meios de transmissão: relações sexuais desprotegidas com pessoa soropositiva, 

acidentes com instrumentos perfurocortantes contaminados e contaminação vertical 

através da amamentação. Preocupação em saúde pública nas últimas décadas, o 

portador do HIV geralmente assintomático é transmissor dessa doença (Brasil, 

2021). 

Acerca da cura, não há, todavia, é fato a redução da morbimortalidade a partir 

de políticas públicas com o fornecimento de medicamentos retrovirais gratuitos 

garantidos pelo Sistema Único de Saúde SUS (Brasil, 2021). Foi a necessidade de 

aquisição dos primeiros medicamentos antirretrovirais para controle da doença que 

fez surgir no Brasil o fenômeno da judicialização da saúde no SUS, para além 

destas demandas, observou-se posteriormente o pleito de outras tecnologias em 

saúde (Soares, 2012). Com o passar do tempo pode-se observar que a execução de 

políticas públicas, podem ser prejudicadas pelo aumento da judicialização da saúde, 

que acarreta gastos governamentais elevados (Silva; Nicoletti, 2020). 

O cumprimento das determinações judiciais sem programação fragiliza as 

políticas públicas por muitos medicamentos não constarem em listas da Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e a maior parte da população fica 

sem acesso aos remédios básicos (Vieira, 2023). Wang (2021) reitera que mesmo 

se o orçamento destinado à saúde fosse muito maior, todas as necessidades não 

conseguiriam ser atendidas na realidade brasileira, os recursos devem ser utilizados 

de forma eficiente considerando as questões econômicas. 

Faria e Marchetto (2020) conceituam a judicialização como fenômeno de 

atuação do judiciário em atender direitos nas atitudes, previamente asseguradas 

pelo Executivo e Legislativo. Em virtude do número progressivo de ações judiciais, 

não há a utilização frequente de protocolos para a concessão judicial de fármacos 

(Soares, 2012). Pode-se minimizar essas incongruências com a prática dos 

magistrados solicitando orientação dos Núcleos de Apoio Técnico do Poder 

Judiciário - NatJus. Assim como a elaboração de políticas públicas devem ser 
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orientadas por gestores do SUS, as decisões judiciais precisam ser amparadas em 

evidências científicas (Mariano et al., 2018). 

Na condição de dispositivo para auxiliar os juízes, o NatJus avalia as 

demandas de saúde baseadas em evidências científicas e recomendações da  

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) sobre a 

adoção da tecnologia no SUS. O banco de dados NatJus de acordo com Reckziegel 

et al.(2022) tem como finalidades: limitar o número de decisões judiciais conflitantes 

em temas relacionados a medicamentos e tratamentos; centralizar em um único 

banco de dados notas técnicas e pareceres técnicos. Ademais, para os agentes do 

campo da Saúde e do Direito médicos, juízes, advogados terem um banco de dados 

estatísticos para consultas que dinamizam futuras respostas jurídicas. 

Entende-se que o trabalho do NatJus vinculado aos processos judiciais auxilia 

os juízes na tomada de decisão em sentenças, nas quais os objetos sejam bens e 

serviços de saúde, por serem embasadas em evidências científicas. Destaca-se a 

criação de um banco de dados com notas técnicas publicizadas com potencial para 

reduzir as ações judiciais, em virtude de fornecer quais são os pareceres favoráveis. 

Compreende-se que esse tipo de estudo pode contribuir para o planejamento e a 

execução de políticas públicas do Estado. Na função de gerência ou gestão em 

saúde essa temática é importante para formação profissional. O desenvolvimento de 

estudos que ajudem a compreender a temática da judicialização das questões em 

saúde podem contribuir para a elaboração de ações com foco em minimizar os 

efeitos negativos dessa prática. Deve-se considerar que as sentenças dos 

magistrados, sem respaldo científico, estão comprometendo uma parcela 

significativa do orçamento público da saúde brasileira, e podem gerar a dificuldade 

de executar políticas públicas já consolidadas do SUS. 

Diante da problemática exposta, essa pesquisa tem a seguinte pergunta 

condutora: como se dá a atuação do NatJus nos casos de HIV/AIDS relacionada à 

judicialização, considerando a sua condição de estratégia para minimizar os efeitos 

da judicialização na saúde? 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 
 
2.1 A Epidemia do Hiv/Aids e a Busca do Direito à Saúde pela Via Judicial 

A síndrome da imunodeficiência adquirida é descrita a partir da sintomatologia 

e da suscetibilidade na ocorrência das doenças oportunistas secundárias. Um grave 

problema de saúde pública causado pelo vírus da imunodeficiência humana (HIV) 

como também as suas manifestações clínicas. Por meio da mobilização de vários 

grupos sociais houve a conquista cidadã de “sentença de morte à doença crônica” 

(Silva; Cueto, 2018) com a utilização de antirretroviral, essa medicação é oferecida 

na atualidade tanto na atenção primária como especializada do SUS e, reduz a 

morbimortalidade dessa síndrome (Brasil, 2021). 

Inicialmente, em 1986, o Ministério da Saúde criou o Programa Nacional de 

DST e AIDS (PN-DST/AIDS), foi considerado modelo por várias agências 

internacionais no ano de 2003. Vilarinho et al. (2013) apontam que o estado paulista 

começou a registrar os casos da enfermidade, como também, vanguarda das 

primeiras iniciativas, articulações e mobilizações de coletividades em relação à 

AIDS. Destaca-se o papel ativista homossexual paulistano do grupo “somos outra 

coisa”, para fomentar a criação em 1983 do programa de AIDS em São Paulo 

(Galvão, 2000, p. 58). 

Em 1996, uma paciente com AIDS, no estado de São Paulo, obteve da  

Secretaria de Estado da Saúde, os medicamentos deferidos por determinação 

judicial (Brasil, 2005, p.24-25). O ocorrido tornou-se marco expressivo para um 

estímulo ao poder Executivo Lei nº 9.313/96 de uma reestruturação de distribuição 

gratuita e universal de medicamentos para os portadores desse vírus (Alberto, 2012, 

p. 56). Por conseguinte, medicamentos, insumos e serviços se tornaram objeto das 

ações judiciais a partir do final da década de 1990 e, essa realidade ocasionou um 

aumento do impacto financeiro nos estados (Araujo et al., 2018). 

Ressalta-se que a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 

foi criada em 1975, por meio da publicação da Portaria nº 233 do Ministério da 

Previdência e Assistência Social (Brasil, 2022). Porém, a dispensação de 

medicamentos para o combate do HIV/AIDS foi incrementada pelo aumento da 

judicialização no decênio de 1990, acarretando políticas públicas mais eficientes e 

tornando o Brasil como referência nesse quesito (Faria; Marchetto, 2020). 
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Outro avanço que favoreceu os pacientes com o HIV, a partir da promulgação 

da Lei de Propriedade Industrial Brasileira Lei n° 9.279/96 em caso de emergência 

nacional ou de interesse público, declarados em ato do Poder Executivo Federal 

poderá ser concedida por licença compulsória (Brasil, 1996). Essa quebra de 

patente foi utilizada para fabricação local, em 2007 do medicamento antirretroviral 

Efavirenz e, o processo foi administrado pelo Ministério da Saúde com a participação 

do  PNDSTAIDS (Greco, 2016). 

Vale salientar que o medicamento precisa ser aprovado e registrado pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para depois ser comercializado, 

todavia, mesmo com aprovação, não significa que o mesmo seja incorporado aos 

programas brasileiros do SUS. Por conseguinte, a prestação de todas as demandas 

de saúde pelo SUS assegura independentemente do preço um mercado 

farmacêutico, tendo como comprador primordialmente o governo nas esferas 

municipal, estadual e Federal, fomenta frequente interesse com inserções de 

inovações pela indústria de medicamentos (Chieffi; Barata, 2010). 

A competência para realizar a incorporação de tecnologias pelo SUS está 

posto na Lei nº 8.080/1990 como atribuição do Ministério da Saúde, assessorado 

pela Conitec. Já o Decreto nº 7.646/2011 regulamenta o funcionamento da 

Comissão, como também, a incorporação, exclusão e alteração de tecnologias 

(Wang, 2021). Essa fundamentação normativa se faz importante já que a maioria 

das ações judiciais requisita medicamentos não incorporados pelo SUS, portanto, 

não há previsão de programas de saúde pública que incorpore esses fármacos 

(Chieffi ;Barata, 2010). 

Frisa-se que o atendimento no SUS das pessoas com sorologia positiva ao 

HIV iniciou em 1996. E a partir do ano de 1997, centros de testagem e 

aconselhamento (CTA) que atendem por livre demanda teste para HIV e outras ISTs 

em qualquer CTA, estão presentes em diversos municípios no Brasil. O SUS oferece 

um novo método de prevenção à infecção pelo HIV chamado Profilaxia 

Pré-Exposição (PrEP) que consiste no uso preventivo de medicamentos 

antirretrovirais antes da exposição sexual ao vírus, a fim de se prevenir essa 

infecção (Damante et al., 2019). 

Santos et al.(2015) afirmam que houve avanços e as ações implementadas 

para a melhoria da qualidade de vida dos soropositivos graças à mobilização da 

sociedade civil organizada. Contudo, esses autores reforçam a subnotificação na  
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incidência de infecção pelo HIV entre usuários de drogas, grupos mais vulneráveis 

populacionais com HIV/AIDS, recomenda-se que haja engajamento de toda a 

população civil (os profissionais de saúde, ONGS, governo e sociedade em geral) 

para promover o acolhimento humanitário. Ademais, são necessários a implantação 

do Programa de Redução de Danos que considerem as desigualdades regionais, o 

diagnóstico precoce, assistência social de qualidade e a obtenção de medicamentos 

mais eficazes. 

Segundo Melo et al. (2016), desde 1986, a AIDS é uma síndrome de 

notificação compulsória no Brasil, registrada sistematicamente no Sistema de 

Informação de Agravos de Notificação (SINAN). Mattos e Zollner (2022) utilizando o 

SINAN encontraram notificados 355.868 casos de HIV no Brasil no período de 2010 

a 2021, entretanto o pico de 2018 foi a maior porcentagem de casos confirmados 

(12,84%). Esses autores relatam a provável subnotificação, durante a pandemia da 

COVID-19, logo a incidência em 2020 e 2021 passou, respectivamente, de 15,44 

para 7,13. 

A partir do o início da epidemia de AIDS (1980) até o final do ano de 2018, 

foram notificados no Brasil 338.905 óbitos que tinham o HIV/Aids como causa básica 

(CID 10: B20 a B24). Entre 2008 e 2018, o coeficiente de mortalidade padronizado 

para o Brasil, passou de 5,8 para 4,4 óbitos por 100.000 habitantes. Em 2018, foram 

encontrados dez estados com maiores coeficiente de mortalidade que a nacional: 

Rio Grande do Sul (7,8 óbitos/100.000 hab.), Pará (7,6), Rio de Janeiro (7,6), 

Roraima (7,6), Amazonas (6,9), Mato Grosso (5,6), Maranhão (5,4), Santa Catarina 

(4,7), Pernambuco (4,6) e Mato Grosso do Sul (4,6) (Brasil, 2019, p.29). 

Mesmo com a queda do coeficiente de mortalidade padronizado para 3,9 

óbitos em 2023 por 100.000 habitantes, os dez estados supracitados continuam com 

maiores índices em relação ao nacional. Em 2023, o número de mortes por AIDS foi 

de 10.338: 63,0% ocorreram entre pessoas negras e 34,9% entre pessoas brancas. 

Esse demonstrativo de dados denota a necessidade da promoção de direitos de 

cidadania, ações de prevenção, testagem para detecção precoce e tratamento que 

são conquistadas por meio de políticas públicas integradas (Brasil, 2024). 
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2.2 Judicialização das Questões de Saúde como um Desafio para a Gestão, e 
as Estratégias de Enfrentamento 

Reckziegel et al. (2022) afirmam que o papel da judicialização fica centrado 

na interpretação da Constituição Federal/1988, concentrado na atuação do STF e 

difuso nos demais tribunais. Esses autores alertam sobre como o Estado tem 

perdido garantias de promoção do bem-estar coletivo, desde a adoção de uma 

ideologia neoliberal, mediante a prática da utilização do Judiciário para 

materialização de direitos sociais e coletivos. A Constituição estabelece o direito à 

saúde e os princípios que o sistema público de saúde deve seguir, entretanto, não 

evidencia quais ações e serviços serão oferecidos pelo sistema (Wang, 2021). 

Segundo Faria e Marcheto (2022), mesmo com as contradições orçamentárias e a 

utilização de políticas públicas responsáveis e conscientes, existe o desafio para o 

Estado com o aumento da longevidade populacional. 

Considerando as evidências da alta judicialização por medicamentos (CNJ, 

2019), um esclarecimento se faz necessário diante da dicotomia entre a garantia 

legítima de direito à saúde e o atendimento dos interesses da indústria farmacêutica. 

O mercado de medicamentos pode estar se aproveitando por meio das ações 

judiciais para inserir novas tecnologias, influenciando médicos e associações de 

pacientes, causando impactos nos cofres públicos que agravam a escassez de 

medicamentos do SUS (Soares, 2012). Esse autor recomenda a discussão política 

sobre a possibilidade da influência da farma indústria na frequente judicialização da 

saúde por medicamentos inovadores e até experimentais. 

Destaca-se que o Ministério da Saúde gastou para a compra de 

medicamentos sob determinação judicial algo em torno de R$2,24 milhões, em 

2005, referentes ao cumprimento de 387 ações judiciais, e em 2011, foram R$243 

milhões, para atender 7.200 ações, um aumento nos valores despendidos acima de 

10.000% (Alberto, 2012). O impacto das ações judiciais, caso não se observe uma 

redução do quadro progressivo apresentado, pode converter o SUS de política 

pública universal e igualitária em um sistema conservador e colaborador da 

deficiência da equidade na saúde brasileira (Pinheiro, 2016). 

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio do seu painel 

de Estatísticas Processuais de Direito à Saúde (2025),  os vinte principais assuntos 

totalizam no ano de 2020 o número de 149.957 processos (casos novos) de 
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judicialização da saúde pública. Em 2024, esse número chegou a 395.585, 

representando um crescimento de 163,79%. Esse cenário se reforça com 184.785 

processos (casos novos) registrados em 6 meses do ano de 2025. Além disso, em 

30/09/2025 os três maiores assuntos referem-se a medicamentos (CNJ, 2025). 

A instituição de protocolos específicos e do NatJus com a participação dos 

profissionais de saúde é essencial para analisar previamente as demandas 

processuais. Araújo, Rodrigues e Kamimura (2018, p. 285) já sustentavam que a 

existência desse filtro técnico, antes do aval judicial, favorece decisões mais 

embasadas por parte dos magistrados. Apesar disso, até fevereiro de 2025 mais de 

90 mil novas demandas foram ajuizadas neste ano, o que totaliza cerca de 870 mil 

processos pendentes (CNJ, 2025). 

Diniz e Carvalho (2024) apontam que a judicialização da saúde em certa 

medida, mostra lacunas da gestão no cumprimento da garantia de procedimentos e  

fluxos de atendimento em políticas públicas consagradas. Outrossim, os defeitos 

como: a desorganização de estoques, falhas no gerenciamento da assistência 

farmacêutica são resultado de inconsistências no planejamento da própria gestão. 

Essas autoras reforçam que o diálogo entre os poderes e a gestão fortalecem as 

políticas públicas já inseridas no Estado. 

Como destacam Mariano e Furtado (2018), o Poder Judiciário pode ser um 

colaborador e não um impositor de políticas públicas, atuando através de consulta 

célere e confiável de profissionais abalizados nas políticas públicas do SUS e no 

conhecimento técnico referente às questões clínicas de saúde. Essa prática 

aumenta a precisão das decisões judiciais, promove diálogos entre entes públicos e 

as liminares ficam mais justas. Promove, portanto, uma cooperação com finalidade 

de mitigar os casos omissos das demandas de saúde  (Mariano et al., 2018). 

Atrelado às estratégias apresentadas acima, a realização de capacitações 

dos profissionais prescritores, a implantação de protocolos para estes profissionais 

que possam utilizar tecnologias já utilizadas no SUS, são estratégias de 

enfrentamento às ações judiciais. A organização constante de atualizações das 

medicações nas áreas de saúde e políticas públicas promovem, por meio de análise 

da judicialização em saúde, um diálogo entre Poder Judiciário e gestores, 

melhorando essa relação em prol do paciente e dos recursos financeiros disponíveis 

(Bernardinis, 2024). 

http://www.google.com/search?q=%22Bernardinis,%20N%C3%A1dia%22
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Em Tocantins, desde a implantação do NatJus, um incentivo a 

desjudicialização  3190 processos direcionados para esse ente, não foram para a via 

Judicial e, em 2015 mais de 70% das demandas judiciais em saúde deixaram de 

passar pela instância Jurídica. Logo, a partir de parâmetros de evidências científicas 

há uma procura de alternativas para solucionar os conflitos na área administrativa 

(Nascimento; Miranda, 2021). 

Outrossim, no Mato Grosso (MT) funcionam o Comitê Estadual de Saúde, o 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) da Saúde e o 

NatJus. Segundo o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (2022), o NatJus MT “em 

2021 atendeu 5.758 demandas e em 2022, até o dia 09 de junho de 2022 foram 

atendidas 2.780 ações judiciais” (Mato Grosso, 2022). 

2.3 NatJus 

Com intuito de minimizar os efeitos da judicialização, a recomendação Nº 31 

de 30/03/2010 leva em consideração o número de demandas envolvendo a 

assistência à saúde em tramitação no Poder Judiciário brasileiro. Destarte, a 

celebração de convênios o NatJus com apoio técnico composto por médicos e 

farmacêuticos para auxiliar os magistrados na formação e, na à apreciação das 

questões clínicas nas ações relativas à saúde, observadas as peculiaridades 

regionais (CNJ, 2019). 

Faz-se necessário a criação do NatJus como mecanismo capaz de 

proporcionar aos Magistrados especialização para além da razoabilidade, segurança 

e eficácia, procura atender a reivindicação do diálogo do gestor do SUS antes das 

decisões judiciais. As demandas em saúde versam por  consultas médicas, cirurgias, 

exames, internação entre outras necessidades de tratamento (Amazonas, 2023). 

Adicionado outra recomendação em 2016, a partir da resolução n° 238 resulta 

na especialização de uma vara em matéria de saúde pública pelo fortalecimento do 

NatJus por meio da administração dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de 

Justiça. Há a forma de acesso ao magistrado ou servidor por ele indicado com 

competência de julgamento às questões de direito à saúde pode ser escolhido o 

NatJus estadual ou o nacional (CNJ, 2019). Outro modo de acesso, pode ser 

realizado por consulta pública para qualquer cidadão interessado ou por meio de 

login e senha para magistrados, equipe NatJus e usuários. 
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A consulta de profissionais da saúde cria um diálogo interinstitucional, com 

intuito de fortalecer o enfrentamento dos desafios da prestação de serviços em 

saúde pública. Por conseguinte, o elo formado com os estes especialistas que 

compõem o NatJus e se fundamentam na medicina baseada em evidências, 

proporciona a formulação de pareceres para a orientação dos magistrados (Mariano 

et al., 2018). A partir dessa plataforma digital chamada de e-NatJus o magistrado 

pode proferir sentença respaldado por informações técnicas, levando em 

consideração evidências científicas no que tange a medicamentos similares já 

incorporados em políticas públicas de saúde (CNJ, 2024). 

As informações contidas no próprio site do e-NatJus conceituam parecer 

técnico como resposta sumarizada executada pelo Núcleos de Avaliação de 

Tecnologias em Saúde (NATS), e com base nas melhores evidências científicas 

disponíveis publicamente. Outrossim, detalha o site do e-NatJus sobre a nota 

técnica como um documento de caráter científico, elaborado pela equipe técnica dos 

NatJus dispõe como instrumento científico para apoio na sentença judicial de um 

caso específico. Ademais, esse documento se diferencia pela a intenção de uma 

resposta a uma demanda jurídica, de maneira introdutória, sobre um efetivo 

resultado de uma tecnologia para uma necessidade de saúde vivida por um 

requerente. 

Outra vantagem apontada por Torres (2024) do NatJus é o anonimato dos 

elaboradores dos Pareceres Técnicos-Científicos (PTC), a decisão coletiva do 

próprio órgão demonstrando uma maior credibilidade e isenção dentro dos 

processos jurídicos. Os pareceres técnicos do NatJus ao uso de medicação à base 

de canabidiol, no Brasil entre 2019 a 2022, estiveram em conformidade com as 

evidências científicas, demonstram qualificação para suporte técnico jurídico (Portela 

et al., 2023). 

Reckziegel et al. (2022) relatam que com a publicização dos pareceres e 

notas técnicas, evita-se ações judiciais por tratamentos não recomendados e 

consequentemente redução da judicialização da saúde. A atuação do NatJus 

fornece uma melhor evidência científica de um tratamento prescrito e subsidia ao 

magistrado informações técnicas para sua tomada de decisão, como: registro do 

pretendido medicamento na ANVISA, inclusão em Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde, dados técnicos CONITEC (Torres, 

2024). 
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Destaca-se que o NatJus nas notas técnicas acompanha as recomendações 

do Conselho Federal de Medicina (CFM), nos casos de emergência como risco 

iminente de vida, por isso requer atendimento imediato, em relação a urgência 

definida de risco potencial de vida, a assistência em saúde deverá ser em curto 

prazo. Nas demandas judiciais que requisitam medicamentos, produtos ou 

tratamentos, é aconselhado o diálogo prévio com o gestor do SUS. Quando o 

tratamento oferecido pelo SUS é tido como ineficaz,  deve-se demonstrar por laudo 

médico detalhado, diagnóstico da doença, princípio ativo do medicamento, doses, 

periodicidade  e com base em medicina de evidências (Enunciados [...], 2020). 

Segundo Yamauti et al. (2020) uma estratégia para reduzir  a judicialização da 

saúde, é o NatJus que comumente tem convênios de cooperação técnica com 

secretarias de saúde, e os de profissionais dessa área formulam pareceres técnicos. 

Torezani e Siena (2024) defendem a colaboração entre os atores da esfera jurídica e 

da gestão para resultados de agilidade, economia dos custos e respostas 

equânimes no quesito enfrentamento da  judicialização em saúde. 

É preciso reconhecer como a judicialização promove a redução da 

universalidade principalmente para os mais vulneráveis, o desafiador 

subfinanciamento do SUS para atender os inúmeros tipos de atendimentos em 

saúde, e a necessidade de buscar a informação técnica alicerçada por evidências 

científicas para as novas tecnologias (Vieira, 2023). As demandas de saúde para 

serem  atendidas envolvem uma atuação conjunta intersetorial, porém precisam de 

vontade política, financiamento, uma gestão em saúde comprometida com a 

população e detentora de conhecimento técnico. 

A premissa do NatJus é auxiliar de forma científica o Poder Judiciário no 

julgamento das sentenças de saúde, para que essa esfera de poder seja um 

colaborador de execução de políticas públicas (Mariano et al., 2018). Exemplos 

práticos para mitigar a judicialização na saúde: a colaboração do NatJus com o 

Poder Judiciário, elaboração, execução de políticas públicas e aumentar o 

financiamento do SUS. Conscientizar os atores envolvidos: população brasileira, os 

três Poderes da República e gestores para a busca de uma sociedade com menos 

injustiças e mais acesso a recursos que promovam saúde. 
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3 OBJETIVOS 
 
3.1 Objetivo Geral 

●​ Analisar a atuação do NatJus nos casos de judicialização do SUS 

relacionados ao HIV/AIDS, entre os anos de 2020 e 2025, no Brasil. 

3.2 Objetivos Específicos 

●​ Descrever o  perfil do trabalho do NatJus em relação à judicialização dos 

casos de HIV/AIDS no SUS; 

●​ Identificar como a  atividade do NatJus em relação à judicialização dos casos 

de HIV/AIDS sinalizam possíveis fragilidades de gestão; 

●​ Compreender o papel realizado pelo NatJus por meio das Notas Técnicas nos 

casos de judicialização do SUS relacionados ao HIV/AIDS, como colaborador 

para decisões precisas e justas dos magistrados. 
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4 METODOLOGIA 
 
4.1 Desenho da Pesquisa (tipo de estudo) 

Trata-se de um estudo de abordagem quantitativa, a qual de acordo com 

Machado (2023), se caracteriza por utilizar dados numéricos e estatísticos a fim de 

identificar padrões e tendências entre as variáveis analisadas de forma mensurável. 

Os estudos quantitativos são importantes nas investigações que envolvem um 

volume de processos significativo, indicadores de judicialização e o impacto de 

políticas públicas na sociedade, que é o caso da presente pesquisa. Ademais, 

optou-se por uma tipologia de caráter analítico-descritivo por ter o objetivo de 

descrever determinado fenômeno a partir de sua leitura crítica (Merchán-Hamann; 

Tauil, 2021). No contexto específico das demandas da judicialização em saúde 

relacionadas ao HIV/AIDS, esta tipologia se justifica por permitir a apresentação das 

informações sobre o crescimento das ações judiciais em saúde e a atuação da 

estratégia de suporte ao Judiciário, os NatJus, para mitigar esse cenário. 

4.2 Local e Período do Estudo 

O local foi o Brasil e as notas técnicas foram emitidas pelo sistema e-NatJus, 

entre os anos 2020 e até 30 de setembro de 2025 (em virtude da apresentação da 

monografia em dezembro do ano corrente). 

4.3 Coleta de Dados 

A seleção das notas técnicas em relação aos casos de HIV do CID B20 

(Doença pelo HIV resultando em doenças infecciosas e parasitárias) ao Z83.0 

(história familiar de doenças relacionadas ao vírus da imunodeficiência humana 

[HIV]). 

A coleta de dados foi realizada a partir do banco de dados do Núcleo de 

Apoio ao Judiciário e-NatJus, disponível no endereço eletrônico 

https://www.pje.jus.br/e-natjus/pesquisaPublica.php com dados relativos tanto ao 

âmbito de atuação estadual quanto nacional. O referido site apresenta a 

possibilidade de acesso a pareceres técnicos e notas técnicas (Figura 1). Os 

pareceres técnicos são documentos fundamentados em evidências científicas, 

produzidos pelo NATS, que respondem de modo sumarizado a dúvidas de ordem 
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científica, sobre tecnologias operacionais referentes aos processos judiciais em 

saúde. 

Outrossim, as notas técnicas  que se configuram como fonte de dados dessa 

pesquisa, com temática sobre a judicialização da saúde, elas têm base científica, e 

são elaboradas pela equipe técnica dos NatJus. Ademais, esses documentos 

também se propõe a responder, após a demanda de um juiz como instrumento 

científico para auxílio da tomada de decisão judicial em um caso específico. 

Na execução da coleta de dados foi selecionado o CID, para HIV/AIDS do 

B20 ao Z83.0, posteriormente, o tópico escolhido foi  “Tipo de tecnologia”, que pode 

ser medicamento, procedimento ou produto. Após estas seleções, clica-se em 

pesquisar, e obtém-se as notas técnicas com as variáveis. 

Figura 1: Sistema do e- NatJus, pesquisa de notas técnicas. 

 
Fonte: Brasil, Sistema do e-NatJus. Disponível no endereço eletrônico: 

https://www.pje.jus.br/e-natjus/pesquisaPublica.php. Acesso em: 31 jul. 2025. 

 
 
4.4 Análise dos Dados 

Para organização dos dados será utilizado planilha do Software LibreOffice 

Calc versão: 24.2.1.2 (X86_ 64) / LibreOffice Community. A partir da pesquisa no site 

e-NatJus, descrita anteriormente, serão obtidas as variáveis para  análise do estudo 

(Quadro 1): 

https://www.pje.jus.br/e-natjus/pesquisaPublica.php
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Quadro 1 - Variáveis para a pesquisa das notas técnicas CID- HIV/AIDS. 

Ano Delimitação temporal das notas técnicas (2020 a 30 de setembro de 2025); 

Local 
 

Unidade da federação de origem da demanda judicial; 

Dados do 
processo 
Órgão/esfera 

Estadual, Federal; 

Número de notas 
técnicas 

Quantitativo total de pareceres técnicos emitidos por ano, no período; 

Descrição de 
tecnologia 

Classificação da solicitação judicial em medicamento, procedimento e 
produto; 

 

Diagnóstico No caso de diagnósticos serão utilizados CID a partir do B20 (Doença pelo 
HIV resultando em doenças infecciosas e parasitárias) ao Z83.0 (história 
familiar de doenças relacionadas ao vírus da imunodeficiência humana [HIV],) 
associada à demanda, para identificar como selecionável ao objeto de 
pesquisa e analisar quais são os mais frequentes; 

Evidência 
Científica 

Presença ou ausência de embasamento científico, separada por categoria em 
“Sim”, “Não” e “Não se aplica”; 

CONITEC  Indicação se a tecnologia foi avaliada ou não avaliada; 

Justificativa de 
urgência  

Indicação se o caso foi avaliado como de caráter emergencial em “Sim” ou 
“Não”; 

Incluso no SIGTAP  Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS) -  Verificar se o item solicitado está presente no Sistema em 
“Sim”  ou “Não”; 

Conclusão 
justificada 

Posicionamento técnico da nota (favorável ou desfavorável à solicitação) 
desfecho. 

Fonte: elaboração da autora, 2025. 

 

A análise descritiva foi conduzida por meio do Google Planilhas que foi 

utilizado para a elaboração de tabela e gráficos. Os resultados obtidos foram 

apresentados nas frequências relativa e absoluta. 
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4.5 Critérios de Inclusão e Exclusão 

Inclusão de todos os códigos do CID HIV/AIDS que na pesquisa obtenha a 

nota técnica. Exclusão de Nota técnica repetida. 

4.6 Aspectos Éticos 

De acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) Nº 466 

de dezembro de 2012, todas as pesquisas que façam uso de dados secundários ou 

documentos de domínio público os quais não fornecem dados pessoais e afirmam 

confidencialidade, não necessitam passar na submissão do Comitê de Ética em 

Pesquisa. Portanto, este estudo não necessita ser submetido ao Comitê de Ética. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

De modo geral, identificou-se uma tecnologia requerida por nota técnica 

examinada. Entretanto, verificaram-se exceções em duas notas técnicas referentes 

ao CID B24 - Doença pela imunodeficiência humana [HIV] não especificada. No ano 

de 2023, uma nota técnica apresentou a solicitação de duas tecnologias 

classificadas como medicamentos. Outrossim, em 2024, outra nota técnica vinculada 

ao CID B24 solicitou tipos de tecnologias distintas, sendo um medicamento e outro 

produto. Portanto, apesar de 86 notas técnicas analisadas, o número total de 

tecnologias requeridas foi 88.  

Foram identificadas 86 notas técnicas nessa pesquisa e os CID mais comuns 

encontrados foram: o B24 numa frequência relativa de 64,0%, seguido do B20 - 

Doença pela imunodeficiência humana [HIV], resultando em doenças infecciosas e 

parasitárias, na frequência relativa de 15,1% (Figura 2). Na mesma figura 

encontra-se o CID Z21 - Estado de infecção assintomática pelo vírus da 

imunodeficiência humana [HIV], com a frequência relativa de 3,5% e o CID B20.3 - 

Doença pelo HIV resultando em outras infecções virais, com a frequência relativa de 

2,3%. As frequências relativas de 15,1% do CID B20 e 2,3% do CID B20.3  com  o 

resultado em doenças infecciosas e parasitárias do HIV podem estar mais presente 

nas pessoas com maior vulnerabilidade social e sem adesão ao tratamento da 

síndrome (Carneiro; Mignoni; Bussinguer, 2024). 

Em contrapartida, entre os anos de 2020 e 2024, foi encontrado o maior 

número de 38.394 óbitos do CID B20 por residência, segundo região, seguido do 

número de 8.334 de mortes do CID B24, ambos considerando o total de óbitos das 

regiões brasileiras (Brasil, 2025). Entretanto, a realidade do maior quantitativo se 

referir ao CID B24 nas notas técnicas levanta uma hipótese de que a maioria dessas 

ações judiciais são impetradas por pacientes que acessam o Poder Judiciário para 

dirimir suas demandas, consequentemente, pessoas com maior grau de instrução e 

melhor condição socioeconômica. 
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Figura 2 - Frequência relativa de notas técnicas com os CID HIV, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

Fonte: elaboração da autora com os dados do NatJus, 2025. 

As notas técnicas referentes ao HIV encontradas com a maior frequência 

relativa 26,7%, no ano de 2024, contrasta com a frequência relativa de 1,2%, de 

2020 (Figura 3). Consequentemente, por se tratar do ano pandêmico da COVID-19, 

corrobora com a provável subnotificação do HIV no SINAN, que foi relatada por 

Mattos e Zollner (2022). Na figura 3, observa-se uma crescente procura dos 

magistrados pelo suporte técnico do NatJus, depois de 2020. Nesse mesmo ano o 

CNJ, através das Recomendações n° 066/20 e Nota Técnica 24/2020, renovou a 

parceria com e-NatJus constatou-se o reconhecimento do Poder Judiciário ao 

avanço, e a incorporação das novas tecnologias em tratamento mais complexos, 

como também, o aumento da judicialização na saúde. Por conseguinte, há 

necessidade de apoio técnico para uma decisão jurídica mais embasada no 

conhecimento científico referido pelo CNJ (2021). 
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Figura 3 - Frequência absoluta anual das notas técnicas segundo o CID HIV, entre 2020 e 2025, no 

Brasil. 

 
Fonte: elaboração da autora com os dados do NatJus, 2025. 

Quando considera-se a distribuição territorial das emissões de notas técnicas 

referentes aos CID-HIV, observa-se que no Centro-Oeste tem-se uma maior 

frequência relativa, de 44,2%, seguida de 29,0% no Sudeste (Tabela 1). Denota-se 

que o maior número nessas regiões se dá pelas disparidades econômicas e de 

acesso nas demandas de saúde brasileira. Por exemplo, no contexto brasileiro, o 

coeficiente de mortalidade do HIV foi de 3,9 óbitos por 100.000 habitantes, em 2023 

(Brasil, 2024), entretanto, os estados do Mato Grosso do Sul, Mato Grosso 

(localizados no Centro-Oeste) e do Rio de Janeiro (localizado no Sudeste) 

superaram este coeficiente nacional. Corroborando com essa realidade, pode-se 

observar o maior número absoluto de notas técnicas pelo CID-HIV, respectivamente 

nesses três estados, 17, 15 e 12. Cabe lembrar que o NatJus fluminense é pioneiro 

e possui uma equipe composta de forma interdisciplinar por farmacêuticos, 

enfermeiros, nutricionistas, médicos e fisioterapeutas, que pela complexidade das 

demandas da síndrome HIV/AIDS pode justificar essa alta procura dos magistrados 

(Portal TRF 2, 2020). 

Outrossim, em 2023, a taxa de detecção do HIV nacional foi de 17,8/100.000 

habitantes, as taxas foram maiores nos estados do Mato Grosso do Sul (23,5),  Mato 
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Grosso (23,3) e no Rio de Janeiro (24,3), portanto, pode justificar um número de 

notas técnicas mais expressivos nesses estados (Brasil, 2024). 

Tabela 1 - Frequência absoluta e relativa das notas técnicas segundo o CID HIV nos estados e 

Regiões Brasileiras, entre 2020 e 2025. 

Regiões Estados Frequência Absoluta Frequência Relativa 

Centro-Oeste Mato Grosso do Sul 17 19,8% 

  Mato Grosso 15 17,4% 

  Distrito Federal 3 3,5% 

  Goiás 3 3,5% 

Total por Região   38 44,2% 

Sudeste Rio de Janeiro 12 13,9% 

  São Paulo 8 9,3% 

  Minas Gerais 2 2,3% 

  Espírito Santo 3 3,5% 

Total por Região   25 29% 

Nordeste Bahia 10 11,6% 

  Pernambuco 1 1,2% 

  Rio Grande do Norte 2 2,3% 

  Ceará 1 1,2% 

  Sergipe 1 1,2% 

Total por Região   15 17,5% 

Sul Santa Catarina 2 2,3% 

  Rio Grande do Sul 2 2,3% 

Total por Região   4 4,6% 

Norte Amazonas 2 2,3% 

  Pará 1 1,2% 

  Acre 1 1,2% 

Total por Região   4 4,7% 

Total Geral 18 86 100% 
Fonte: elaboração própria com  os dados do NatJus, 2025. 
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Nos achados dos dados processuais a frequência relativa de 78,0% se 

encontram na competência de julgamento da Justiça Estadual, seguida da 

frequência relativa de 15,0% na jurisdição da Justiça Federal, que compreende a 

União (Figura 4). A responsabilidade da política HIV/AIDS na distribuição de 

medicamentos para os soropositivos faz parte do componente estratégico estadual, 

dessa forma as tecnologias já incorporadas no SUS justifica a maioria (78,0%) 

serem julgadas pela Justiça Estadual, corroborando com a Portaria GM/MS N°4.868, 

de 17 de julho de 2024. 
Figura 4 - Frequência relativa dos dados do processo Órgão/Esfera das notas técnicas referentes ao 
CID HIV, entre 2020 e 2025, no Brasil. 
 

 
Fonte: elaboração própria com os dados do NatJus, 2025. 

As tecnologias requeridas nas notas técnicas apresentam a solicitação de 

procedimentos com a maior frequência relativa, de 47,7% (Figura 5). O maior 

achado de frequência absoluta relacionado a procedimentos contrapõe-se à alta 

judicialização por medicamentos, referida pelo CNJ (Base Nacional de dados 

Judiciários, 2025) e Alberto (2012). Pode-se inferir que existe uma política pública 

consolidada para o tratamento do HIV, com distribuição gratuita dos medicamentos 

antirretrovirais, o que teoricamente, pode levar a uma redução da demanda dos 

mesmos. Porém, observou-se a existência de notas técnicas por medicamentos, na 

frequência relativa de 34,1%. O que pode estar relacionado à resistência aos 
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fármacos. Foram encontradas demandas sobre produtos na frequência relativa de 

18,2%, tais como: fraldas, dieta oral e enteral, cama hospitalar motivados pela 

complexidade do HIV/AIDS (Figura 5). 

Figura 5 - Frequência relativa referentes ao CID HIV, por tecnologia demandada, entre  2020 e 2025, 

no Brasil. 

Fonte: elaboração da autora com os dados do NatJus, 2025. 

Em relação às evidências científicas, a maioria das tecnologias demandadas 

nas notas técnicas (72,7%) confirmaram a existência das mesmas na 

fundamentação da tecnologia solicitada (Figura 6). Por exemplo, nas descrições do 

NatJus, tanto as consultas médicas em atenção especializada e atendimento 

fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-cinéticos-funcionais que são 

procedimentos, quanto o medicamento cloridrato de doxorrubicina para Sarcoma de 

Kaposi, são baseados em evidências científicas e tiveram conclusão justificada 

como favorável. Esse desfecho corrobora com o papel do NatJus de respaldo 

técnico aos juízes nas decisões citadas por Torres (2024) e Mariano et al. (2018). A 

importância do NatJus de validar as tecnologias respaldadas em evidências 

científicas colaborando com decisões dos magistrados mais precisas. 
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Figura 6 - Frequência relativa das tecnologias demandadas nas notas técnicas referentes ao CID 

HIV, segundo evidências científicas, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração da autora com os dados do NatJus, 2025. 

A frequência relativa de 50% das tecnologias demandadas nas notas técnicas 

com detecção de evidências científicas pelo NatJus tiveram conclusão justificada 

favorável (Figura 7). Entretanto, houve a frequência relativa de 22,7% de “Sim” com 

evidências científicas que tiveram conclusão justificada não favorável. Por exemplo, 

um medicamento de princípio ativo Cloridrato de Duloxetina (fibromialgia) foi 

considerado pela CONITEC com as mesmas eficácia e segurança que o fármaco já 

disponibilizado pelo SUS, no entanto com o custo maior. Portanto, a conclusão 

justificada não favorável cumpre com as recomendações do CNJ (2019), e os 

autores Torres (2024) e Portela, et al. (2023) que destacam a importância da 

CONITEC na avaliação da segurança, eficácia e custo-benefício de incorporação de 

novas tecnologias em saúde. Esses achados evidenciam a relevância do trabalho do 

NatJus, em relação a eficiência dos gastos do SUS. 
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Figura 7 - Frequência absoluta das tecnologias demandadas nas notas técnicas para o CID HIV,      

segundo conclusão justificada e evidências científicas, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração própria com os dados do NatJus, 2025. 

Sobre a justificativa para urgência das demandas em saúde, foi encontrada a 

frequência relativa de 64,8% de ”não se justifica urgência” (Figura 8). Esse dado 

pode ser compreendido como uma realidade que colabora com a resposta da 

gestão, no  sentido de priorização do encaminhamento dos casos, o que possibilita a 

implantação do diálogo interinstitucional entre instâncias do Poder do Judiciário e 

SUS, de acordo com os pesquisadores Mariano, et al. (2018) e Torezani e Siena 

(2024). Sendo possível que o resultado dessa interação promova o atendimento 

dentro das necessidades de saúde do paciente. 
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Figura 8 - Frequência relativa das tecnologias demandadas nas notas técnicas referentes ao CID 

HIV, segundo justificativa de urgência, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

  
Fonte: elaboração própria com os dados do NatJus, 2025. 

Comparando a justificativa de urgência com a conclusão justificada das notas 

técnicas CID- HIV, percebe-se que quando há risco potencial de vida, lesão a órgão 

ou comprometimento de função o resultado da conclusão justificada das notas 

técnicas costuma ser favorável (Figura 9). Exceção apenas de um desfecho não 

favorável com risco de lesão ou função, que ocorreu por falta de laudo médico mais 

detalhado do estado hemodinâmico e atualizado do paciente. O que configura que 

os critérios adotados pelo NatJus além de priorizarem os pacientes mais graves, 

também subsidiam magistrados na tomada de decisão, corroborando com dados da 

pesquisa do Núcleo de apoio técnico do Tocantins dos autores Miranda e 

Nascimento (2021). 
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Figura 9 - Frequência absoluta das tecnologias demandadas nas notas técnicas referentes ao CID 

HIV, segundo conclusão justificada e urgência, entre os anos 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração própria com os dados do NatJus, 2025. 

Das 11 notas técnicas que apresentaram tecnologias recomendadas pela 

CONITEC, 09 tiveram conclusão justificada favorável (Figura 10). As duas exceções 

das notas técnicas com conclusão justificada não favoráveis se referem a um 

suplemento nutricional em pó e a uma fórmula modificada para nutrição enteral e 

oral (Nutri® Renal). Os motivos considerados pelos profissionais do NatJus que 

levaram a conclusão justificada desfavorável foram, respectivamente, a falta de 

detalhamento do estado nutricional e a outra sobre a falta de informação da 

alimentação habitual da autora demandante. Por consequência, o critério técnico da 

CONITEC é um importante parâmetro para avaliação da conclusão justificada do 

NatJus conforme afirmam Torres (2024) e Portela et al. (2023). 
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Figura 10 - Frequência absoluta das notas técnicas referentes ao CID HIV, segundo a conclusão 

justificada e a avaliação da CONITEC, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração própria com os dados do NatJus, 2025. 

Das 26 notas técnicas com tecnologias incluídas no SIGTAP, 24 tiveram 

conclusão justificada considerada favorável (Figura 11). As duas exceções que, 

mesmo constando no SiGTAP, tiveram a conclusão justificada desfavorável, 

referem-se a procedimentos do tipo tecnologia, mais especificamente, o home care e 

a internação hospitalar em UTI com urgência. Esses procedimentos tiveram a 

conclusão justificada não favorável por insuficiência de informações médicas  

detalhadas. Portanto, as notas técnicas exigem o detalhamento das necessidades 

em saúde dos pacientes com a finalidade de se manterem critérios de priorização 

que fundamentam a tomada de decisão judicial e, consequentemente colabora com 

a gestão em saúde, corroborando com os autores (Mariano, et al., 2018) e (Miranda; 

Nascimento, 2021). 
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Figura 11 - Frequência absoluta das notas técnicas CID-HIV segundo conclusão justificada e inclusão 

no SIGTAP, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração própria com  os dados do NatJus, 2025. 

A conclusão justificada é o desfecho do trabalho que os responsáveis pela 

nota técnica se propuseram a fazer, ou seja, após toda a avaliação criteriosa das 

demandas em saúde. Sobre essas conclusões, o resultado favorável numa 

frequência relativa 64,8% e de não favorável apareceu em uma frequência relativa 

de 35,2% (Figura 12). O resultado da maioria da conclusão favorável embasa os 

juízes para decisões prudentes a partir de evidências científicas. Por consequência, 

a conclusão não favorável colabora com a gestão e pode evitar ações de tutela 

antecipada, com ganho de tempo para o devido atendimento das demandas de 

saúde dos pacientes e menor impacto nos atendimentos tramitados no setor  

regulação em saúde. Esses achados corroboram com a pesquisa de Torezani e 

Siena (2024), por meio de planejamentos hábeis de cooperação entre a 

administração em saúde e o Poder Judiciário sem desvalorizar os direitos do 

cidadãos. 
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Figura 12 - Frequência relativa das tecnologias demandadas nas notas técnicas  para o CID- HIV, 

segundo conclusão justificada, entre 2020 e 2025, no Brasil. 

 
Fonte: elaboração da autora com os dados do NatJus, 2025. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foram utilizadas neste estudo as informações contidas nas notas técnicas do 

CID-HIV, já com parâmetros preestabelecidos pelos especialistas em saúde do 

Poder Judiciário até chegar na conclusão justificada favorável ou não. 

Considerando os achados encontrados nas notas técnicas, destacam-se: o 

CID B24, que foi o mais comum encontrado; o aumento da procura dos juízes pelo 

apoio do NatJus, principalmente nas regiões Centro-Oeste e Sudeste; a priorização 

dos pacientes com necessidades em saúde consideradas urgentes; a predileção por 

tecnologias inseridas no SUS, considerando a relação custo-benefício; e a 

preocupação que a petição do requerente tenha tecnologias baseadas nas 

evidências científicas. Nesse contexto, a pesquisa demonstrou os critérios utilizados 

no perfil de trabalho do NatJus que colabora com a gestão no sentido de cumprir a 

priorização para o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes, podendo 

contribuir para a economia em relação aos recursos do SUS. 

Destarte, o melhor entendimento sobre a atuação do NatJus, tanto para a 

gestão em saúde quanto para o Direito Sanitário, pode melhorar o gerenciamento 

administrativo, financeiro das demandas de saúde, com o estabelecimento de 

relações cooperativas entre as instituições de saúde e o Poder Judiciário, com a 

finalidade de uma maior eficiência do SUS. Por consequência, a ocorrência da 

distribuição de forma mais justa dos serviços de saúde, como também, reforçam as 

políticas públicas existentes e mitiga a falta de acesso a serviços essenciais para a 

população, que muitas vezes reverbera na provocação do Poder Judiciário. 

Entretanto, as limitações da pesquisa ocorreram tanto pela falta de dados 

sobre a vulnerabilidade dos demandantes, quanto por escassez de informações 

sobre as fragilidades da gestão, quando se analisa apenas as notas técnicas. Foi 

alcançado o objetivo geral da pesquisa de mostrar como é a atuação do NatJus, a 

partir das notas técnicas do CID-HIV. Porém, sugere-se que novas pesquisas sejam 

realizadas com intuito de analisar a atuação do NatJus, considerando os outros CID. 

Portanto, para fomentar a desjudicialização é necessária a utilização do 

NatJus como uma ferramenta especializada em saúde, transparente, emissora de 

notas técnicas, para situações específicas dos pacientes e embasada em evidências 

científicas que norteiam decisões mais adequadas dos magistrados. 
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ANEXO A - CID B20 MORTALIDADE NO BRASIL 
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ANEXO B - CID B24 MORTALIDADE NO BRASIL 
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